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Santo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 24 DE DEZEMBRO DE 
2002 . 

Concede anistia de tributos municipais no exercício financeiro de 
2003 . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 º. Os débitos inscritos ou não em dívida ativa, ficam anistiados 
dos juros e multas, podendo o débito ser parcelado em até seis vezes . 

Parágrafo único. A anistia é concedida em caráter amplo, geral e 
irrestrito e abrange os débitos constituídos até 31 de dezembro de 2000. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2003, 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 24 de dezembro de 2002 . 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

~000 
&1 / O ck / o j f 

~~ Vvv·JlCf ~O 

Rua Danton Bastos, 01, centro, cep 29800-000 -Telefone: 0**.27.37561355 
e-mail: pmbsf@escelsa.com.br e-mail: pmbsf@brsite.com.br 
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X PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
~ Estado do Espfrito Santo 

PORTARIA N" 148 
DE 1 7 JlEl>EZE~lllROIW211112 

1 ... dific.::1 s itua~· ;io fum;i1m;1I d(1 scnln1rC'lautlcmar 
,,,l: Fiornlli. Sc1.: rct:írio M11nit:ip:1 l J c Edul'açilo . 
ult ur:i e Espo!'lcs. 

· 111 17 de dezembro de 2002. 
EDSON ll ENR IQUIC PEIU:IRA 

Prcícito l'vlunkipal 

DEC RETO INDIVIOIJAL 
Jo mc in a S ra . AB UJIS MARIA DE FREITAS 
iONÇALVES. no cargo de prov imento de 
iesigna1.;fio tcmponíria de SECRETÁRI A. 
· rn 02 de Novembro de 2002. 

EDSON H ENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Mun icipal 

LEI N"90 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

'ria cargos comissionados, li xa vencimentos e 
!:í ou tras providências . 
) Prcícito Municipal de Barrn de São Francisco, 
~ swdo do Espílito San10. faço saber que a Cfimara 

\11 unicipal aprovou e eu 53.nciono a segui nte lei: 
\ rt. 1 º . Ficam cr iados os segui ntes ca rgos 
·11 missionados: 
- Na Secretari a Munic ipal de Saúde: 

1 t - Para atuação nos Di strito~ e pnvnados: 
il 2J (v in te e três) c:irgus comiss iu n;.1dos de 
\ 11xiliar de Serviços Gcr;iis. wm jmn<id;.1 di:Sria 
le 08 (oito) horas e com ve nci men to mensal 
1;ísico de RS 200.00 (duzentos reais ); 
1~ - Para atunção junto ao Serviço de Tra1:imen10 
!e Água do Município: 
1J 09 (nove) ca rgos c.:omissionadns de Auxiliar 
\..:Serviços Gcrnis. com jt1mada tli:íri:1 de 08 (uitu) 
1oras e com vencimento mensal h;ísil:o de RS 
~00.00 ( duzentos reais) ; 
IJ - Parn atu;içõo nos serviços de promoção e 
1rn1eç;lo da fialíde púb li c;i desenvolvidos pelo 

\ lunicípio: 
· J 68 (sessenta e oito) cnrgol\ cnmiss io nados de 
\uxilia r de Serviços Gcrnis. 1,;om jornada difoa 
lc 08 (o ito) horus e com venc imento mensa l 
1:isirn de RS 200.00 (d uzentos rca i5); 
1.1 - Para os programas de s:iúde públka: 
l 1 02 (dois) c;.irgo comissionados de auxiliar de 
11fo nn;ítica. com jomnda di:íria de 08 (oito) horas, 
·c1111 vencimenlo mcnsnl b;ísico de R$ 400,00 
q 11a1roccnto s reais); 

l i - Na Secretaria Municipal de Educ ação e 
'ul tllrn: 

1l 02(dois) rnrgos comission;idos de auxiliar de 
111formática, com jornada di:\ri a de OS (oi to horas), 
·11m vcncimcnlo mcns;il b;ísicn de RS 400,00 
qua1rocen1os reais) . 
\rt. 2". Os m.:upantes dos caQios comiss ionados 
1 "erem no meados cm virim.lc des la Lei, deverc1o 
-cr ob ri ga toria mc nlc e sc.:o lhidos ent re os 
.avidores q ue prestam scrvii,:o ?i P re fe itu ra 
\'lun icipal atra vés de convên io com a Associaçüo 

1.lo s Fum:ionários Plibli cos de Barra de São 
Francisco. 
,\ri. 3º. faita Lei entrar:'i cm vigor na dala de sua 
p ub licação. revogadas as di spos içõe s e m 
: nnlr:írio . 
e i:ibi nctc do Prefeito Municipal de B:irr:t de Süo 
F rancisco . Es1;1do do Espír i10 San1 0, 31 de 
dc1.embro de 2002. 

EDSON l!ENRIQUF. PEREIRA 
Prefeito Mu11icipal 

LEI Nº 91 
DE31 DEDF.ZE~IIIRO IJE20112. 

l 'ria c~irgos comissionados. fi xa vcm: imentos e 
• l;l outras providê ncias . 
{ l Prefeito Municip;il de Barr::1 de São Frant:isco, 
r:.s1ado do fapfrito San lo. ía1;0 s:iber q1 1c a Câmara 
i\ lunicipal aprovou e eu sanciono a scguin1c lei : 
A rt . 1 º . Ficam c riados os scguinles c;1 rgos 
··o miss ionados: 
1 - Nn S ccrcl:iria Muni cipa l tlc lnrcrior e 
l'r;1nspor1cs: 

;1) OI (um) c<irgo co mi ssionado de Pin to r de 
Veíc ulos , com jornada di:íria de 08 (oiro) horas e 

--·om vencimento mensa l hús ico de RS 226.42 
! duzentos e 11csscnta e SC"is re·1is e quarema e do is 
n.:nto.vos); 
!q 01 (um) cargo comission:1do cll· Auxil inr de 

200.00 (du zcllli)S reai s); 
c) OI (um) Gtrgo i.:omissionadn de mcdpJico. 
n 11n jorn ac.J a d i:iria de 08 (oilo) hm :is c ,:n1m 
vc nc irne ntn mc ns nl b:ísiro de R $ ~(l(), 4 2 

(duzen tos e sessenta e se is reais e quarenl;i e do is 
i.:entnvos): 
d l OI (um) i.:: irgo comi5s io nad11 de cletrk i s l ~l de 
\'CÍCu los. cnm i11r11ada di~ria de 08 (nito) hn ras e 
co m venc imc;l!ll mc ns:i l básico de R$ ~60.00 
(trezent os e :>cssenta reai s). 
li - Na Scnclaria f...hm ic ipal de Edut:al,'ão e 

Cu ltura: 
a) 06 (seis) car~os comi ss ionados de Mnro ri sta. 
com jornada di :íria de 08 (oi to) horas e com 

vcncimenlo mensa l b :í s ico d e R$ 30 1. 12 
(tre.zenlos e um reais e doze centavos). 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publi c açào, revogadas ns dispos ições cm 
contrário. 
Gabinete do Prcfc i10 Municip;1I de Barra ele São 
Francisco. Es tado do Espírito Snnto. 31 de 
dezembro de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Mw1icipnl 

LEIN°92 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Estima a rcccila e li xa a despesa do Município de 
Ilarra de São Frnn1.: is1.:n p<i ra o cxcrckio de 2003. 
O Prefei to Municip:d de Barra de SJo frandsco, 
E.'i tadodo E.<:píri to Santo. fn\·o saber que a C imara 
Municipal aprovo u e eu sancio no a seguinte Lei: 
A11. 1°. O orçamento do Município de Barra de 
Sâo Fra nc isco. Es tad o do Espí ri rn Sant o. 
abrangendo .:i ad111ini str;1)·âo d ireta. seus fund os, 
~)rgãos e fundações para o exe rcíc io financeiro 
de 2003. esti ma a rece ita e fixa a despesa cm R$ 
L8. 100.000,00 ~demi to milhões e cem mil reais) 
disc:rimi nados pe los <1ncxos integrantes des ta Lei. 
A rt . 2º. A rc1.:cita s erá rea li zada media nte 
:mecadaçâo dos trihulos. re nda e ou tras fontes 
de rece itas corre ntes e de capital. na fo rma de 
legislação cm vigo r e das es pcc ifi 1.:aç iics 
constantes dos :rnc.xo.o;; integr:m1es a e.o; 1a Lei. com 
o seguinte desdobramento: 
! - RECEITAS CORRENTES: .. R$ 18.256.500.00 
a) Receita tribu1 :íri~1. ..... .. .... ..... RS 1.27 1.000,00 
b)Receitadeco111ribuic;õcs ........ R$ 104.999.00 
c) Rece ita patrimonia l. ........... .... R$ 24.()()(),00 

d ) T r:.msfcrência!) de: corrc nl c:~ .R$ l 6.262.000.00 
e) O utras rccc i ia~ l:OITCntcs ....... R$ 595.500,00 
u : RECEITAS DE CAPITAL ... R$ l.486.000.00 
a) Operações de créd ito ............ RS 500.000,00 
b) Alicn:1çãodc bens .R$ 7 1.000.00 
e) Transfcrênt:i ;1s de cap iral ...... R$ 905.000.00 
d) Outras rccci1as de cap ita l ...... . R$ 10.000,00 
e) Dcduçílo das rccci1as .... ... ..... R'$ 6425 00.00 
Total. .... .. ... . .. R$ 18.1 00.000.00 
A rt. 3". A despesa será rea li zada com o se!1'.uinte 
desdobramento. segundo os ôr~ãos do Governo: 
1- 00l -Câmara Municipal .. RS l .35.'U)OO,OO 
11 - 002-Gabinctedn Prcfcilo ..... R$ 325.000.00 
lll - 003 - Ad vocal"ia Gera l.. ..... R$ 180.000.00 
IV -004-Ctintmladoria lnlema .. RS 130.000.00 
V - 005-Scc. Mun. de Plancj ..... R$ 15 .000,00 
VJ-OOfr - Scc. Mun. <le Adm ..... R$ 1 .720.000.00 
Vll - 007-Scc . Mu n. da Fazen<laR$ 880.000.00 
Vlll -008 -Sec. Mu n. de Ohras.R$ 400.000.00 
IX - 009-Scc. Mun. c.Jc Scrv i1;osR$! .O IO.OOO.OO 
X- 010 - Scc. Mun. ele Saúdc .... R$ l .351.000,00 
XII - 012 -Scc. Mun. de Educ ... R.SJ.790 .000.00 
XIJI - 0 13 - Scc . Mun . lnl. e 
Transp........ . ...R$ l.070 .000.00 
XIV - 014 -Sct·. Mun. de Agric ... R$ 872.000,00 
XV - 015 - .Scc. l\fon. de lnd . e Comércio 

.. ... R$ 195 .000.00 
XVI - 016 -Scc. Mun. de Meio Ambiente 

.... R$ 352.000.00 
XYll - 017 - Scc. ~1lun . Hab. e Urbani smo 

................... RS 500.000,00 
Total ...... . ... R$ l 8. I00.000.00 
Art. 4º. Fica 11 Poder Exec ut ivo Muni cipal 
autorizado •t ;1hrir <.: !\.~ dilos ... upl cmentares. até o 
limite de Y,t , (c inco por cento) do total do. dcspc.s ;i 
fi xnda nesta Le i. menos a fi xada p<irn o 
Leg is lati vo , para a lcnder às insuri c iêndas das 
diversas dt1t:1(,:ÔC!- 111\arncnt:írias. ulili zando-se dos 
recursos defi nidos no artigo 4J. § l" - in~ i so 1. 
li . Ili e IV d;1 l l'J Federa l n" 4 .J :!Ocle 17 de m:1rço 
1 . • • !)( . l 

;u11Niz;1Jo a abrir nédilns sup!L'me ni arcs até o 
li milc de 5'li (c inco po r ccn1t1) dn lfllJ I da despesa 
fixada nest a Le i. pa ra o Lcg iida tivo. para :11 cndcr 
às in s urii.:iêr11.: ia s d;i.s divcrs:1s cl ot< 1 ~·ües 

mç11nc ntúri :1 s util i7.:mdoos recursos pnm;nic111cs 
do excesso de arrcc;-idação . 
Ar l. 6º . fi ca a Mesa D irctor;-i da C âmara 
Munii.:ipa! autori zad ;1 :i abrir. a seu fa \'nr, rrédi tos 
surl ementares. alé o limite do A11. 4" dcs t:1 l.ci . 
do 101nl li a despesa fi xada ncsla Le i. para o 
Leg i..;Ja ti vo. visa ndo atender :is insuficiênci;1s lias 
di versas dotações nrçament :írias. L1tiliz:111do ns 
recur ... os rcsult ;11ues de anul : 1 ~·ão r ar<.: ial ou tota l 
de suas dl>taçõcs orçamcnl:írias. 
Art. 7" . fi ca o Pode r Exec uti vo Municipal 
autorizado a reu li zar operações de crédito, cm 
qu a lquer mês de e xercício financ e iro po r 
antec ipação de receit:1 , para atender a insuficiênc ia 
de caixa, na forma e nos limites estnbe lecidos no 
arligo 7º, inc iso li da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de março de 1964, e demais legislações em vigor. 
Art. 8". Fica o Poder Executi vo Muni cipal 
autorizado a adota r medidas nccess:í rias para 
ajusta r os dispêndios ao comportamento efetivo 
da rece ita. elaborando um plano de desembolso, 
bem .:iss im, de contenção de des pesas, do total 
fi xado nestn Lei. 
Par:íg rafo único. Não se incluem nn con tcn\·fio 
as despesas obriga1órias. 
Ar!. 9n. Integram-se. para todos o s e fe itos à 
presente Lei e os anexos o nde estão dc linidos os 
projetos e a1i vidades. 
Art. 10 º . Esl:I Lt'i entra r;í cm vigor na d;lla de sua 
puhl icaç:lo. revogadas as di sposiçtics cm 
contnírio . 
Gahine1c do Prefei1t1 MuniL·ipal de Barra tk- S~io 

Francisco. Esw do do Espírilo Santo . . '\ 1 de 
dezembro de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito M1111icipal 

LEI Nº 77/21102 
Au1orizn doação de imóve l pa ra a empresa 
Mct.:fmica e Acessórios llc rmudcs Lida . 
O Prefeito Municipal de Bana de SJo Frnncisco. 
Esrndodo Espírilo Santo, fo\·o s..1 bcrque a Câmara 
Municipal dccrc lou e cu sanciono a seguinte Lei: 
An. 1 º . Fi c a o Poder Exec utivo Mun ici pal 
auto ri zado a doa r para a e mpresa MecSnica e 
A(;C..'ist)rios Bcrmudcs Lida , uma área de terras 
med indo 2.800.00 m! (dois mil e oitocentos 
metros quadrados), n ser desmembrada de uma 
área maior, situada na Vila Luciene. nesta Cidade, 
re g is trada no Cartório do Rcgislro Gera l de 
lm1íveis sob o nº R2-/39JQ. li vro 2-M. íl s. 185. 
para instalnçãu de uma oficina mcdnic.1 de 
m;íquinas pc!'iadas e acessórios. 
A11 . 2°. Na escritura deve rá consignar as segui nl cs 
condiçôcs para a doação: 
1 - Pra zo de um ano para que o projeto esteja 
co ncluído. sob pena de tornar sem efoiw a 

doaç:ío, voltando o imóve l doado ao patrimônio 
do Município , ind e pendente de qu a lque r 
noli fict1ção judicin l o u exlrajudicial, o que se fartí 
por simples comunicaçüo dn Prefeito Municipa l 
ao Cart6rio do Reg istro Gernl de Imóve is. Nesse 
coso. ne nhuma indcnizaçào ou. ressarcimento de 
qu:iisquêr despesas. serJo dl!vidas ao donntário. 
li - Compromisso de subml·tcr às exigências do 
: .1uni d pin com re l ;i~·ão ao Código de Obras, 
ü XJigo dc Posturas. lód i ~n Tri but:\ rio Mtmidpal 
e Cl'idigo de Meio Amhien lc. 
I li - Empregar pessoas residentes neste 
Município. na empresa a se r instalada. 
IV - Utilizar a área apenas p:ir.:i os fins previstos 
ncsln Lei . não podendo ser u1ilizada pa ra fins 
res idenc iais ou qua isquer ou1ms. 
V - /\. área doada niio 1xx.lerá fkar oc iosa por um 

período superi or a um ano. sob pena de 
intervenção municipa l. relorn;indo ao p:itrimimio 
do Município; 
VI - O donat;irio não podcr:í vende r, doar. i.:cdc r. 
transferir a oulrem a qual'lucr titulo ou alug;u . o 
domínio ou a posse. no todo ou em parte , da :írca 
mencionada no nrt. 1° desta l .ci; 
Vil - Não mudar a destinação do imâvcl. sob 
pena de vn l!ar ao parrimtinin do Munidpio. 
P<1 r:ígrafo lí nico. O desc um primento de ql1:1 lquc r 
das condiçbcs aqui mencionadas. dá e n:o; cjo ~1 

P1ihl iw. 
Art. .lc . :\ s co nd i\·1-11.·s 1.·..;1 .1bck cidas 1111 a11. 
s ílo irn;vo~ ;ívci s . ç\·11an d 11 -q · l''Pl'1.· 1d :11,_·:· 
irnnhi li :íria rx 11· p;1r1c dn lhm;it ;i1'iii. 
Art. 4º. E~ l ; 1 Lei c111r:1r:í l' lll v 1 1~n r 11;1 d.1t:1 dl· " 
publir :iç;i o. rC\O_;!a d as as d i s po~i ,·üc .... 1· 

ctmtd rin . 
G;1b inclc Jn Prl'1Ci1t1 i\ l uni ci p:d de B;1rrn de S: 
Fr:mdscn. F.s t:iJo do Espír it o S :111111 . l ~ ' 
Novcmhrn de 200~ . 

EIJSON llENIUQI IE PEREIRA 
Pnfl'iro M1111in)ial 

LEI CO~ll'l.I'MENTA R N' 1107/2 1111 2 
Fixn cont ribuiçih1 prcvidcnd;íria do Municf1 • 
:itra vés dos li rgàos dos Poderes Lcgis lati v11 
Exccu1i vn, inc lus ive d e s uas auwrqu ia s 
fundações. altera a rcdaç5o do Ariigo 2" da 1 . 
Complementar n" 002/2002 e d:i ou lr ; 

providê ncins. 
O Pre feito Municip:il de llnrra de Sf10 r:rand sL·· 
Esrndo do Espírito Santo. foço saber ciur a G i111 :1· 
Municipn l nprovou e cu sandrnm :i seguinte 1 
Complcmcnlar Municip;1I . 
Art. l º . A contril:iuição prcvidenti;íria du M im 
cípio ~e Barra de São Francisco. atrnvés dns 1í 

g:ios dos Poderes Leg islati vo e Excrnti vo. inc l1 
sivc Clc suas autarquias e fund:tçõcs. p<i ra :1 n1 
nulcm;ilo do Regime de Previdência Soc ial de lJl 

traia a Le i Comrlcmcntar n" 002noo2. da r-sl· 
nus rnesm;is b:1scs das contriliui~·1X:s dos SC/;!.ll t 

dos . conforme di sposto nn ;1rtig11 J" (fa J_ci ('111 
pkrnentar nº 00~:!002. 
Arl. 2°. O mtigo 2" t.b l .l.·i \ 11111plcmcn t:i r 11 
00:!12002, pass:1 ;1 ler a Sl!~ui n tc.- rrda\·:io: 
"Ar!. :!".O Pl ;mn llc Cus teio dl1 Rc~imc lk 1'1 
vidênd:i Snci:i l llns Servidores tio Munid pin , 
Barra de São FrJnc isL·n . ser:i lin;mçi:itln nwdi:1 
te recursos pnwcnicrllcs do Munid pin, atra' , 
dos úrgàos dos Poderes Legis lativo e Excc11tl ' 

inclusive de suas autarquias e fundações e d . 
rn111ri ht1 içtx·s s11c i;1i.s ohrigatflriai. dcls sc~i1ratl 1 
:11 ivo.;;, ina1in1s. 1x·11s i11111 s1;1, futuros :r li\ 11.,. 1 
turos inat ivos e futuros pe nsionistas" . 
Art. Jº. Esta Lei cntrar:i cm vigm na data de .... , 
publii.:ação. revogadas :is disposi,·1ks c111 1.:nnt1 
rio. 
Gabinete do Prefeito li.·1unidp:ll de Jhrr;1 dl' S 
Fr:incisco. Estado do Espírih1 Sanro. 10 lk d 

zcmbro de 2002 . 
EDSON m ;NRIQllE J>ERF.mA 

Prefcitn Mwiirir11J/ 

LEI CO~IPl.E~IENl;\ n N' rn1s. 
DE H DE DEZEMBRO DE 20112. 

Concede ani s 1i:1 d e lrilrn tns mun i1.: ipa is 1 

exercício finanL·ci rn de '.:!003 . 
O Prefe ito M11ni 1.: ipa l de Barra ele Siio Frarwi .... 1 

fat:1dodo E'\pí1i to Sanln. fa\·11 saber que a Ci 111;• 
Municipal decretou e c u s;mc.:i uno ;1 seg11 i111 e 1 

Complementar: 
A11. 1<>. Os di!hilos insnitos uu noi11 cm dín 
ativa. fi cam anistiados cio.o; juros e multas, poúcn· 
o débi10 ser parcelado cm até seis vezes . 
Par:ígrafo único. A ani stia é concedida cm car;í1 
amplo. ge r•il e irres1ri10 e abra nge os déh i1 
consrituídos até 3 1 de dezembro de 2000. 
Art . 2º. Eo; ta Le i cntrar.í cm vigorem 1 º dcjar1L·1 
de 200~. rcvog:idas as di sposi\·t)cs cm cnnl d1 
G:1bi11c1c do Prefeito f\fonicipal de /farra tk' S 
Franci sco . Es tado do Espírito S:. 1110 . 24 
dezembro de 2002 . 

EllSON l IENIUQUE PEREIRA 
Pn.fc:irn .Huniâpa/ 

1.EINº 88 
DE 2~ IJF. I>EZE~ tnRO DF. 211112 

Auto riza a doa~·;io de uma ;írca de terras ptihl 11 
lt Empresa Jozy Conina s Ltcla-M E. 1TIL•di11 , 
750 rn~ . situada nu Parque de Expusi\·fies. lll" 

Munic ípio e d:í 11utras pro\'idC:: n<.: ias . 
O Prefeito Mun ici pal de Jl:i rr.1 de São Franr i,, 
fat:1dodn fapíri to Santo. fa\'o s;1bcrque a Ct1m. 
fvluniçipal decretou e cu sancitino a seguinll' 1 
Art. 1°. Fica o Poder EHcu1ivn Mu11 ki1 

· :1111or izado a doar pa ra a Empre s;1 J0 1 
CORTINAS LTDA-ME. uma :ire.a Jc ll' rh· 
públiw, medindo 750m1 (se1c1.:c n1 os e d nq Oc1 
mc1ros quadr.idos). sendo o ln1c de mimL'I P • 
da Qu:illra O:! iclni") da pla111 a 1opogr:ífic 1 


